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TERRA DA MANGA  

 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 329/2024 
=De     26    de   Junho   de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se prover o cargo de CHEFE DE 
SEGURANÇA=SENJUR, para melhor desenvolvimento dos serviços 
administrativos afetos à mencionada função, e tendo em vista, por outro lado o 
disposto no artigo 37, inciso II (parte final) da Constituição Federal, bem assim 
as normas contidas na Lei Municipal de n.º 1702/93, com suas posteriores 
alterações; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: nomear, a partir do dia 01/07/2024, e nos termos das 

disposições acima referenciadas: Sr. RUTIMBERG BOFF, para as 
funções de CHEFE DE SEGURANÇA=SENJUR, cargo de 
provimento em comissão, regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais e com vencimentos mensais fixados em Lei, 
correndo as despesas por conta de verba própria do orçamento 
municipal vigente. 

  
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 26 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

  PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE JUNHO DE 2021. 

 
 
 

   JANAYNA DANTAS PINHEIRO  
                                Resp. pela Secretaria da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801
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PAULO JOSE 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Abertura de Licitação
Processo 103/2024 Pregão Eletrônico 36/2024 Objeto:

Registro  de  Preços  para  aquisição  de  materiais  de
escritório.  Data de cadastro das Propostas e disputa de
lances 15.07.2024 a partir das 09:00 horas. Informações
poderão  ser  obt idas  no  endereço  e le t rôn ico
pregaoeletronico@jardinopol is .sp.gov.br
...........................................................................................................

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Rerratificação
Processo  93/2024  Chamamento  Público  07/2024

Objeto:  Credenciamento  de  Clínicas  Veterinárias,  com o
objetivo  de  promover  a  castração  de  cães  e  gatos  no
âmbito  do  Município  de  Jardinópolis.  Os  procedimentos
contratados  devem  incluir  pré-operatório  (exames  e
nutrição),  transoperatório  -  técnica  nas  fêmeas:  técnica
minimamente invasiva (também conhecida como técnica
do  gancho),  com retirada  total  do  útero  e  dos  ovários
(inclusive  úteros  com  alterações  não  detectadas
anteriormente à sedação), nos machos deverá ser realizada
a  orquiectomia,  que  consiste  na  retirada  dos  testículos
(inclusive  nos  casos  de  machos  criptorquídicos),  ambos
procedimentos deverão ser realizados com anestesia geral
inalatória  e  pós-operatório  (assistência  ao  animal  até  a
retirada dos pontos). A Prefeitura comunica a rerratificação
da licitação em epígrafe, ficando excluídas as alíneas “g” e
“h”  constante  no  subitem 6.7.2,  do  Edital.  Informações
poderão  ser  obtidas  através  do  endereço  eletrônico
credenciamento@jardinopolis.sp.gov.br
...........................................................................................................
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IDENTIFICAÇÃO DO 
LOGRADOURO
QUADRA/LOTE

BAIRRO NOME DO PROPRIETÁRIO MOTIVO

RUA GETULIO VARGAS,
Nº344

CENTRO

FLÁVIA ABRAHÃO MARTINS RIBEIRO

(REPRESENTANTES LEGAIS / 
INVENTARIANTES DO IMÓVEL)

ENTULHO
REALIZAR A LIMPEZA DO LOTE E RETIRAR 

TODO O LIXO DO LOCAL
(PRAZO DE 30 DIAS)

RUA GETULIO VARGAS,
Nº348

CENTRO

FRANCISCO ANTÔNIO ANTOMUCCI

(REPRESENTANTES LEGAIS / 
INVENTARIANTES DO IMÓVEL)

REALIZAR A LIMPEZA DO LOTE E RETIRAR 
TODO O LIXO/ENTULHO DO LOCAL;

COLOCAR TAPUMES NAS ENTRADAS DE 
ACESSO, VISANDO COIBIR/DIFICULTAR A 

ENTRADA DE PESSOAS E ANIMAIS NO IMÓVEL
(PRAZO DE 30 DIAS)

RUA GETULIO VARGAS,
Nº364

CENTRO

DIOMAR HERNANDES

(REPRESENTANTES LEGAIS / 
INVENTARIANTES DO IMÓVEL)

REALIZAR A LIMPEZA DO LOTE E RETIRAR 
TODO O LIXO/ENTULHO DO LOCAL;

COLOCAR TAPUMES NAS ENTRADAS DE 
ACESSO, VISANDO COIBIR/DIFICULTAR A 

ENTRADA DE PESSOAS E ANIMAIS NO IMÓVEL
(PRAZO DE 10 DIAS)

RUA EPL06
QUADRA 07 - LOTE 04

EDUARDO PEREIRA LIMA MARCELO DE SOUSA PIRES
MATO ALTO

(PRAZO DE 30 DIAS)

RUA NÉSIO JACOMINI
QUADRA 21 - LOTE 05

JD. MARIA REGINA WESLEY RUBENS SBROION
MATO ALTO

(PRAZO DE 30 DIAS)

RUA NÉSIO JACOMINI
QUADRA 21 - LOTE 08

JD. MARIA REGINA GISLAINE CRISTINA FAUSTINO
MATO ALTO

(PRAZO DE 30 DIAS)

RUA JANDIRA FURLAN DE OLIVEIRA
QUADRA 03 - LOTE 18

JD. SÃO LUCAS 1 MARIA ADILIA LIMA DE ALMEIDA
MATO ALTO

(PRAZO DE 10 DIAS)

RUA BENEDITA NOGUEIRA DOS SANTOS
QUADRA 09 - LOTE 10

JD. SÃO LUCAS 1 JOSÉ BATISTA LIMA
ENTULHO

(PRAZO DE 30 DIAS)

          PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
              Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos                                

Departamento de Fiscalização de Obras
                        ENDEREÇO: Rua Américo Sales, nº 15 - Centro – CEP 14.680-000 – Jardinópolis/SP

                   TEL.: (0**16) 3690.2940 – Whatsapp (16)3663.4016                                                                                                  
EMAIL: fiscaldeobras@jardinopolis.sp.gov.br e/ou engenharia@jardinopolis.sp.gov.br

SEGUEM ORIENTAÇÕES DE COMO PROCEDER APÓS SANAR A PENDÊNCIA DESCRITA ACIMA (COLUNA MOTIVO):

•฀O PRAZO PARA SANAR A PENDÊNCIA SOLICITADA SE INICIA A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL;

•฀APÓS SANAR A PENDÊNCIA, INFORME O NOME DO PROPRIETÁRIO E/OU O ENDEREÇO (QUADRA/LOTE), ATRAVÉS DE UM DOS SEGUINTES CANAIS 
DE COMUNICAÇÃO: PREFERENCIALMENTE POR  WHATSAPP (16)3663.4016 OU VIA E-MAIL fiscaldeobras@jardinopolis.sp.gov.br  OU LIGAR NO 

NÚMERO (16)3690.2940;

•฀SE HOUVER DÚVIDAS OU A NECESSIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA SANAR A PENDÊNCIA SOLICITE ANTES DO VENCIMENTO, ATRAVÉS 
DE UM DOS CANAIS DE COMUNICAÇÃO INDICADOS ACIMA;

“NÃO DESCARTE SEU LIXO FORA DOS DIAS E HORÁRIOS DE COLETA,
 NÃO JOGUE LIXO E ENTULHOS EM LOTES VAGOS E MANTENHA A LIMPEZA REGULAR DO SEU LOTE/IMÓVEL”

**assinatura digital** 

_________________________________________________
MICHELLE CARVALHO FERREIRA - Fiscal de Obras

            RAFAEL HENRIQUE CASTALDINI, Engenheiro Civil, respondendo pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura 
Municipal de Jardinópolis, juntamente com a Sra. MICHELLE CARVALHO FERREIRA, Fiscal de Obras, no uso de suas atribuições NOTIFICAR, 
conforme relação abaixo:
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FE60-306A-5044-F2B0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MICHELLE CARVALHO FERREIRA (CPF 450.XXX.XXX-25) em 26/06/2024 11:08:40 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://jardinopolis.1doc.com.br/verificacao/FE60-306A-5044-F2B0
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F U N D E B  

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

 

ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO FUNDEB – 29.05.2024 

Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, sob a presidência do 1 

Sr.Leandro  Alcasar Rodrigues , às oito horas e trinta minutos, na sala de Articulação e  Apoio 2 

aos Conselhos / SEMED na Prefeitura Municipal de Jardinópolis, situada na Praça Dr. Mário 3 

Lins, 150, reuniram-se os membros  com a seguinte finalidade: 1)  analisar os recursos 4 

financeiros relativos ao mês de abril de dois mil e vinte e quatro, 2)  tomar ciência sobre 5 

documento enviado ao PNDE – PNATE – sobre uso do Sistema / Resolução CD/FNDE nº 6 

1/2021 e nº 18/2021 (tratativas referentes a Gestão do Transporte Escolar), 3) Atualização e 7 

Supervisão do Censo Escolar, 4) Outros assuntos pertinentes ao Conselho do FUNDEB. O 8 

Professor Leandro, agradeceu as presenças que ficam registradas conforme lista de presença 9 

anexo; e em seguida passou a dar informe sobre o PNATE e esclarecimentos do Programa 10 

Caminho da Escola. Após a abordagem referente ao PNATE, esclareceu que o Gestor tem 11 

possibilidade de utilizar o SITE para direcionar-se quanto a gestão do Transporte Escolar 12 

Municipal. Por outro lado, evidenciou a importância da sistematização das Resoluções acimas 13 

indicadas, salientando que tais normas também esclarecem e disciplinam o entendimento do 14 

Programa Caminho da Escola e o PNATE. Exauridas estas falas, passaram a analisar os gastos 15 

com Recursos Financeiro do FUNDEB não tendo sido  encontrada  nenhuma irregularidade; 16 

também tomaram ciência sobre  o lançamento do Curso Auto Institucional do FUNDEB, o qual 17 

será oferecido em cinco módulos, a saber: Módulo I – O novo FUNDEB, Módulo  II- A cesta de 18 

recursos do FUNDEB, Módulo  III- Distribuição dos recursos e qualidade da Educação Básica, 19 

Módulo IV- A utilização dos recursos do FUNDEB,  Módulo V- Conselho de acompanhamento 20 

e Controle Social do FUNDEB. Após, o presidente do FUNDEB atendendo aos 21 

questionamentos de alguns conselheiros, passou a trazer esclarecimentos sobre o Censo 22 

Escolar: Relatou que o Censo Escolar é o principal instrumento de coleta de informações 23 

da educação básica e a mais importante pesquisa estatística educacional brasileira. É 24 

coordenado pelo Inep e realizado em regime de colaboração entre as secretarias 25 

estaduais e municipais de educação e com a participação de todas as escolas públicas 26 

e privadas do país. A pesquisa estatística abrange as diferentes etapas e modalidades 27 

da educação básica e profissional: 1) Ensino regular (educação infantil, ensino 28 

fundamental e médio);2) Educação especial – escolas e classes especiais;3) Educação 29 

de Jovens e Adultos (EJA); 4) Educação profissional e tecnológica (cursos técnicos e 30 

cursos de formação inicial continuada ou qualificação profissional). Explicou que a 31 

pesquisa estatística tem caráter declaratório e é dividida em duas etapas: 1ª) A primeira 32 

etapa do Censo Escolar coleta informações sobre os estabelecimentos de ensino, 33 

gestores, turmas, alunos e profissionais escolares em sala de aula. 2ª) A segunda etapa 34 

coleta informações sobre o movimento e o rendimento escolar dos alunos, ao final do 35 

ano letivo. O Censo Escolar é realizado anualmente e a declaração é obrigatória para 36 

todas as escolas públicas e privadas do país. Além disso, é regulamentado por 37 

instrumentos normativos que instituem a obrigatoriedade, os prazos, os responsáveis e 38 

suas responsabilidades, bem como os procedimentos para realização de todo o 39 

processo de coleta de dados. Os conselheiros atentos aos esclarecimentos 40 

questionaram qual a finalidade do CENSO. Finalidade – O Censo Escolar é uma 41 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal do FUNDEBConselho Municipal do FUNDEB
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ferramenta fundamental para que os atores educacionais possam compreender a 42 

situação educacional do país, das unidades federativas, dos municípios e do Distrito 43 

Federal, bem como das escolas e, com isso, acompanhar a efetividade das políticas 44 

públicas. A compreensão da situação educacional ocorre por intermédio de um conjunto 45 

amplo de indicadores que possibilitam monitorar o desenvolvimento da educação 46 

brasileira, como o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (ldeb), as taxas de 47 

rendimento e de fluxo escolar, a distorção idade-série, entre outros, que servem de 48 

referência para as metas do Plano Nacional da Educação (PNE), que podem ser 49 

acompanhadas pelo Observatório do PNE. Todos esses indicadores são calculados com 50 

base nos dados do Censo Escolar. Além disso, as matrículas e os dados escolares 51 

coletados servem de base para o repasse de recursos do governo federal e para o 52 

planejamento e divulgação de dados das avaliações realizadas pelo Inep. Todos 53 

esses Indicadores Educacionais são calculados com base nos dados do Censo Escolar. 54 

Há Responsabilidades e deveres – O Censo Escolar é realizado de forma 55 

descentralizada, por meio de uma colaboração entre a União, os estados e os municípios. 56 

De acordo com a Portaria MEC nº 316, de 4 de abril de 2007, as atribuições dos diferentes 57 

atores no processo são: a) Ao Inep cabe definir e disponibilizar para os demais atores o 58 

cronograma anual de atividades, os instrumentos e os meios necessários à execução do 59 

Censo; estabelecer mecanismos de controle de qualidade da informação; organizar e 60 

enviar para publicação os resultados; além de avaliar e acompanhar todas as etapas do 61 

processo censitário, a fim de garantir o alcance de seus objetivos e o aperfeiçoamento 62 

constante; b) Aos gestores dos sistemas estaduais e municipais de educação cabe 63 

treinar os agentes que coordenarão o processo censitário nas respectivas escolas 64 

vinculadas; acompanhar e controlar toda a execução do processo censitário no seu 65 

território; zelar pelo cumprimento dos prazos e normas estabelecidas, bem como 66 

responsabilizar-se solidariamente pela veracidade dos dados declarados nos seus 67 

respectivos sistemas de ensino; c) Aos diretores e dirigentes dos estabelecimentos de 68 

ensino público e privado cabe responder ao Censo Escolar da Educação Básica, no 69 

Sistema Educacenso, responsabilizando-se pela veracidade das informações 70 

declaradas.Com relação às responsabilidades das escolas relativas aos procedimentos 71 

de preenchimento do Censo Escolar, é importante enfatizar que os dados declarados 72 

pelas unidades escolares devem ter como base os registros administrativos e 73 

acadêmicos de cada escola (ficha de matrícula, diário de classe, livro de frequência, 74 

histórico escolar, sistemas eletrônicos de acompanhamento, diário do professor, 75 

regimento escolar, projeto político-pedagógico, documentos de modulação de 76 

professores e de enturmação de alunos, dentre outros). Essa exigência é fundamental 77 

para a garantia da fidedignidade dos dados declarados. censo.escolar@inep.gov.br 78 

(Google, pesquisa 28.05.2024). Os membros do Conselho do FUNDEB agradeceram os 79 

esclarecimentos e, de posse de tais conhecimentos sentiram-se seguros para análise e 80 

supervisão da documentação (migrado em 23 de maio de 2024) não encontrando 81 

nenhuma irregularidade. No término da fiscalização, registra-se a fala dos conselheiros: 82 

“- O Censo Escolar se tornou uma notável e importante ferramenta disponível a serviço 83 

da educação brasileira.  Nada mais a tratar, deu-se por encerrada a reunião que segue com 84 

ata redigida por mim, Lúcia Helena Malvestio Zara que secretariei e, vai assinada por todos os 85 

presentes. Jardinópolis, 29 de maio de 2024. 86 
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